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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES

Linhares, 30 novembro de

Ofício Wfl 14-68/59

Senhor ^residente:

Cai

& -

ÍEncaminho a V» Excia, o incluso an"te*"projeto

de lei, a fim de ser apreciado pelos ilustres Srs. Vereadores,

com regime de urgência,

finalidade da matéria en^tela é suplementar

diversas T^rbas, cujos saldos nao daraó para cobrir as despesas

forçadai^ ate o fim do corrente exercício.

^ única verba que será reforçada com importância
mais elevada, e a de Usina , que se justifica cora o encarecimen-

to dos combustiveis e lubrificantes, bem como, cora as despesas

finais do concerto do virabrequira do Motor Busraeiter, ̂  dita

peça ficará pronta na próxima terça-feira, conforme tive conhe

cimento® Outras despesas advirão com transporte, impostos, ser
viços teá^s, etc,, de sua colocação.

As demais verbas serão reforçadas.no sentido de a-
tender ao pagamento vencimentos, licença prâmio, .prú-^tempore e
salários^ como exceção da verba construção de "scolas, cujo refor
ço, se prende ao pagamento das despesas cora a ampliação da Eàcola
de hebedonro e construção da Escola de Barra de Primavera, que fo.
rara também, auxiliadas pelas comunidades locais. Secretaria de Vií
ção e Obras públicas e Secretaria da Bducação,

Para cobertura , pede-se a anulação.da parte das vei
bas que não serão aplicadas no corrente exercício®

Valho-me da oportunidade, para. apresezjtar a V® Excis
meus protestos de alta estima e considera ção, '

_  Cordiais Saudações®
■Prefeito Municinai^
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES

PROJETO DS LEI Hõ J 9

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR E dA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo; faço
sahei? que a Camara Municipal decreto^i e eu sanciono a seguinte lei;

Artigo IQ - Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar no orçamento
vigente, as verbas abaixo especificadas, nó totalile Ov$17hM50fOCS) (cento^

j  setenta e quatro mil e quatrocentos'e cinqüenta cruzeiros:-
'  Ns 39i8i89il - Marcados - Pessoal Variável (Zelador)...iii..Cr$—1.^00,00

NQ 30í8i63i3 - Serv.Urbanos - Luz (Material do consumo) CrllRO
NS 15i8.12ila- Serv.Fiscalização (Pessoal Fixo)...ii....ii..Cr|-23

I  NQ Zi2i8i81»l - Conserv. de Ruas (Pessoal Variável) i. i i. i i.. iCr|-l5
NQ Zilj.,8.8Z|..0h- Obras Novas (Construção de Escolas) iCr|-13i,000^00

L  Total. .......... ».Cr %17h .ÍJ.30,0Q

Artigo -RQ - Para cobertura do presente credito, fica o Poder Executivo ay
^  torizado a fazer no orçamento vigente.as seguintes anulações de vorbas;-

Q khi>Q*QhiO't>- Obras Novas - Const.Posto Saúde Linharosi.. i iCr$-90.000,00
NS 22i8è33il - Educação Publica - Venc. Professores.. iCr|-80i005,00
N2 ll,8.0Íi.lh- Adm. Municipal-Pessoal FixoCVenc .Procurador) àCr|—üi>üli3,00

I  — . Total .CrS17ü.a30l00
Artigo 3S - A presente^Lei entrará^em vigor na data de sua publicação,re-

y,., vogando-se as disposições em contrário.
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